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3.3.90.39.69.00.00.00 – SEGUROS EM GERAL As demais Cláusulas 
e condições do contrato originário permanecem inalteradas, bem como
de seus aditivos e alterações posteriores, incorporando-se este aditivo 
ao mesmo.  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:641BFCCF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º 023/2025. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2024. 
CONTRATO: TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º 023/2025. 
OBJETO: Contratação de 02 (dois) postos de trabalho de 08 (oito) 
horas, para prestação de serviços de higiene, limpeza e conservação 
das instalações do prédio principal da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, conforme Memorando nº. 719/2024, Pedido 
2024/1995 e Termo de Referência, oriundos da Secretaria Municipal
da Administração e Finanças. 
CONTRATADA: WGA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA. CNPJ nº 49.689.982/0001-60. 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se a numeração do 
Primeiro Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n. º 023/2025, 
elaborado em março de 2026, tendo como objeto pedido de 
Repactuação, passando a constar a seguinte redação: “SEGUNDO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º 
023/2025”. As demais Cláusulas e condições do contrato originário
permanecem inalteradas, bem como de seus aditivos posteriores 
firmados, incorporando-se este aditivo ao mesmo. 
  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURSIMO E 

ESPORTES 
ATA DE AVALIAÇÃO DOS RELATÓRIOS – PROGRAMA 

BOLSA PATROCÍNIO 
 
Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, 
reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria Municipal da Cultura 
Turismo e Esportes do Município de Santo Antônio da Patrulha, os 
membros de Comissão de Seleção do Programa Bolsa Patrocínio, 
nomeados pela Portaria nº 1.699, de 20 de junho de 2025, Edilso da 
Cunha Marques, Jassira Castro Ramos, Juliane Buhler e Juliana 
Milcharek , com a seguinte pauta: avaliação dos relatórios dos
bolsistas contemplados com o programa Bolsa patrocínio no ano de 
2025: 
Protocolo: Bolsista: Situação: 

2025/16009 
Alisson da Costa Fernandes (representado por Naira Silva da 
Costa) 

Aprovado 

2026/221 
Bernardo Melo dos Santos (representado por Rodrigo Closter Paim 
dos Santos) 

Aprovado 

2025/18637 Dilamar Reis Lamberty Aprovado 

2025/18239 Gabriela dos Santos Alves Aprovado 

2025/19159 Germano Shaun Aprovado 

2025/18895 Jordana Amaral de Oliveira Aprovado 

2025/18764 Leandro da Silva de Castro Aprovado 

2025/16008 
Manuela Reinheimer dos Santos da Silva (representada por 
Gabriela Reinheimer dos Santos) 

Aprovado 

2025/19158 
Maria Clara Silvveira da Silva (representada por Ana Maria 
Amaral da Silva) 

Aprovado 

2025/18608 Michel Gomes Aprovado 

2025/17041 Monica da Silva Santos Aprovado 

Nada mais a constar, eu Fernando Rocha Lauck, lavro e assino a 
presente ata que segue assinada pelos integrantes da comissão: 

Publicado por: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 

CAMARA DE VEREADORES DE SANTO AUGUSTO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 
AUGUSTO/RS torna público o resultado do Processo Administrativo 
nº 12/2026, Dispensa de Licitação nº 06/2026, com fundamento no 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para prestação de serviços 
com os equipamentos e materiais necessários para melhorias na rede 
interna de internet junto ao prédio da Câmara Municipal de 
Vereadores de Santo Augusto/RS, tendo como empresa vencedora a 
HPR Informática e Acessórios LTDA CNPJ: 94.993.250/0002-02 de 
Santo Augusto/RS, no valor de R$ 7.938,40 (sete mil novecentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos). 
Santo Augusto, 09 de março de 2026. 
  
HORACIO FERRANDO DORNELLES 
Presidente 
  

Publicado por: 
Luis Adriano Avila do Prado 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2026. 
 
Extrato do Contrato Nº 050/2026. Contratante..: MUNICIPIO DE 
SANTO AUGUSTO. Contratada...: DIOVAN DE SIQUEIRA 
MARTINS E CIA LTDA. Valor............: R$ 25.731,00 (vinte e cinco 
mil, setecentos e trinta e um reais). Vigência.......: O contrato 
decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 90 
(noventa) dias, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
dos Municípios do Rio Grande do Sul. Licitação......: Pregão 
Eletrônico nº 025/2025 (Processo Licitatório nº 125/2025). Dotação 
Orçamentária: 3390/84-825 e 3390/848-41. Objeto..........: Registro de 
preços para eventual e futuro fornecimento de cursos destinados a 
Secretaria de Habitação, Assistência Social e Cidadania-SEHAS, ao 
CRAS Carmem Maria Andrighetto, CRAS Zonal Sul/Centro do Idoso 
e ao CREAS, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, anexo ao Edital (ANEXO I) e proposta vencedora, que 
fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem 
transcritos. Santo Augusto – RS, 09 de março de 2026. 
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE,  
Prefeita Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO TERMO DE EXTINÇÃO CTR 075/2023. 

 
Extrato Termo de Extinção - Contrato Nº 075/2023. Contratante..: 
MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO. Contratada...: LAR BOM 
PASTOR DE IVAGACI E ESCOLA PROFISSIONAL. Licitação......: 
Inexigibilidade de Licitação nº 82/2023, de 13 de julho de 2023 
(Processo Administrativo nº 227/2023). Objeto..........: Contratação da 
Instituição de Acolhimento Lar Bom Pastor de Ivagaci e Escola 
Profissional para acolhimento institucional do menor E.C.C., 
consoante decisão judicial oriunda do Processo nº 5001412-
35.2023.8.21.0123/RS, da Comarca de Santo Augusto-RS. Do Termo 
de Extinção: Por força da presente extinção consensual, as partes dão 
por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, a contar de 
02/02/2026, conforme solicitação através do Memorando n° 
042/2026/SEHAS, Parecer Jurídico n° 053/2026 e despacho da Sra. 
Prefeita Municipal, o Município e a Instituição extinguem o Contrato 
de que trata a Cláusula Primeira, com fundamento na Cláusula 11 do 
Contrato e com base no artigo 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, nada 
mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
extinguidas. Santo Augusto – RS, 09 de março de 2026.  
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE,  
Prefeita Municipal. 


